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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n.º 2.270 de Canela, pelas seguintes razões: 

1. OBJETO

A Lei Municipal n.º 2.270/2005 possui a seguinte redação:

Lei Municipal n.º 2.270, de 03 de junho de 2005.

“Estabelece critérios para a Realização de Feiras e Exposições Itinerantes ou Temporárias de Iniciativa e Organização Privada no Município de Canela”.

GELTON MATOS DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Canela, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a licenciar a realização de Feiras e Exposições Itinerantes ou Temporárias de Iniciativa e Organização Privada na área territorial do município de Canela. 

Parágrafo Único: Para efeitos desta Lei, considera-se:

I- FEIRA: Todo o evento temporário, cuja atividade principal seja a venda de produtos industrializados ou manufaturados, com fim comercial ou não; e

II-EXPOSIÇÃO: Todo o evento temporário, destinado à exibição de bens, produtos industrializados ou manufaturados, com fim comercial ou não.

Art. 2º - Para obter licença (autorização) para a realização do evento, deverá a empresa promotora apresentar perante a municipalidade os documentos a seguir, bem como cumprir os seguintes requisitos:
I - Contrato de locação e/ou cessão de uso sem ônus do estabelecimento (imóvel) onde será realizado o evento;
II - Declaração de tempo de duração do evento;
III - Cópia autenticada do contrato social da empresa promotora, constando à finalidade específica da promoção de tais eventos, Certidão Negativa de débito com o fisco Municipal, Estadual e Federal, Certidão de regularidade do INSS do seu município sede;
IV - Especificação dos produtos, serviços ou mercadorias a serem expostos, comercializados ou apresentados no evento;
V - Alvará de licença, 01 (um) por cada expositor;
VI - Apresentação com antecedência mínima de 15 (quinze) dias à Prefeitura Municipal dos documentos infra:
a) Planta baixa, em escala 1:100, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -, alocando os boxes ou compartimentos com identificação numérica dos mesmos e área ocupada;
b) Planta com a localização dos equipamentos de prevenção e combate a incêndio devidamente assinada pelo promotor do evento e por profissional técnico habilitado com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
c) Laudo de vistoria da Secretária de Saúde, referente à Praça de Alimentação e Instalações Sanitárias do local;
d) Laudo de aprovação das instalações do evento, fornecido pelo Corpo de Bombeiros;
e) Laudo de aprovação das instalações elétricas e hidráulicas acompanhado das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica - ART;
f) Comprovante de pagamento de todas as taxas previstas na legislação vigente;
g) Contrato de locação de uma sala comercial para atendimento a possíveis reclamações dos consumidores, onde o promotor efetuará a troca de mercadorias com defeito ou vício, ou intermediará as relações com o consumidor, até trinta dias após a conclusão do evento, de acordo com o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor;
h) Regulamento do Evento;
i) Contrato firmado com empresa responsável pela segurança do local no período do evento, registrada no Ministério da Justiça, mediante alvará expedido pela Polícia Federal;
j) Declaração em que se compromete a destinar em local de fácil acesso junto ao evento, dois módulos com no mínimo 8m2 (oito metros quadrados) cada um para serem ocupados, caso solicitado, pelos seguintes órgãos:
- A Secretária Municipal da Saúde do município de Canela;
- À Secretária da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul;
- À Secretária Municipal de Fazenda do Município de Canela;
- Ao Instituto Nacional de Metrologia - INMETRO;
- Ao órgão de Defesa do Consumidor do Município.
k) Conjunto de instalação sanitária de WCs em padrão ABNT, separados por sexo e na proporção de 01 (um) conjunto para cada 150,00 m2 de área de venda/exposição.
Art. 3º - A empresa promotora deverá apresentar relação dos expositores ou feirantes com os respectivos endereços e documentação individual de cada um, na mesma ocasião que requerer o alvará de licença, constante de:
I - Cópia da cédula de Identidade dos Diretores;
II - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado e do Município do domicilio ou da sede da empresa, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objetivo contratual;
III - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pela distribuição do FORO da sede empresa;
IV - Certidão Negativa de débito com o fisco Municipal, Estadual e Federal;
V - Certidão de regularidade do INSS do seu Município sede.
Art. 4º - Os produtos a serem comercializados pelos expositores deverão estar de acordo com as normas técnicas do INMETRO, exclui-se produtos artesanais.
Art. 5º - Para facilitar a localização dos boxes em cada área de feira, estes serão separados de acordo com o tipo de produto a ser vendido.
Art. 6º - As instalações para a realização do evento deverão estar concluídas quarenta e oito horas de seu inicio, para vistoria pelos órgãos técnicos e fiscais do Município.
§ 1º - Os produtos deverão estar nos locais determinados sessenta minutos antes do início da feira, a fim de serem examinados pelos fiscais.
§ 2º - Os fiscais municipais permanecerão na feira durante todo o período de seu funcionamento, observado e fazendo observar rigorosamente as normas municipais.
Art. 7º - Além dos requisitos contidos nesta Lei, os promotores do evento deverão cumprir as demais exigências do Código de Posturas e do Código Tributário do Município.
Art. 8º - O pedido de instalação e funcionamento das feiras, exposições e similares, deverá ser previamente submetido a aprovação do Conselho Municipal de Eventos, criado por esta Lei, que se manifestará sobre a oportunidade e conveniência de sua realização, a vista das características do evento e da compatibilidade com a programação oficial e os interesses locais.
Parágrafo Único - Será de competência igualmente ao Conselho, solucionar os casos omissos a presente Lei.
Art. 9º - O Conselho Municipal de Eventos de que trata o artigo anterior será composto por cinco membros titulares e seus respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação dos dirigentes das entidades e órgãos que passarão a representar, respectivamente:
I - Associação Comercial e Industrial de Canela - ACIC;
II - Fundação Cultural de Canela;
III - Fundo de Turismo;
IV - Câmara Municipal de Vereadores;
V - Secretaria Municipal de Turismo.
Parágrafo Único - O Conselho de que trata o "caput", deverá estar implantado em no máximo 30 (trinta) dias após a entrada em vigor da presente Lei.
Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 03 de junho de 2005.
Gelton Matos da Silva
Presidente

2. AS INCONSTITUCIONALIDADES

2.1. O VÍCIO FORMAL

Preliminarmente, cabe destacar que o disciplinamento da atividade comercial local, ainda que parcial – atinente apenas às feiras itinerantes –, pelo envolvimento que lhe é peculiar, haja vista os reflexos inexoráveis à Administração, tinha que partir da iniciativa do Executivo. E a leitura do texto legal demonstra que se trata de diploma legal nascido no seio do Legislativo, tanto que vetado pelo Sr. Prefeito Municipal.

Mais especificamente, há regras de atuação dos fiscais municipais, durante os eventos, conforme estabelecido no art. 6º, § 2º da referida Lei.  

Não apenas isso. O diploma legal sob enfoque criou um órgão que, a rigor, vem fazer as vezes da própria Administração, no tocante à análise dos pressupostos para o estabelecimento das feiras, visto que instituiu o Conselho Municipal de Eventos, com o mister de avaliar os pressupostos autorizativos da realização das feiras. E, o que é pior, ainda impõe ao Executivo a tarefa de dar forma a esse Conselho. Aliás, o texto legal em sua integralidade parece não prescindir dessa criação insólita, dissociada da iniciativa do Executivo, haja vista destinar a dito colegiado o rol de exigências a serem impostas aos potenciais feirantes. 

Há, portanto, evidente colisão da lei municipal, dado seu caráter de equívoca iniciativa legislativa, com o disposto nos artigos 10 e 60, II, “d” da Constituição Estadual, a que se submetem os municípios inevitavelmente, haja vista a regra expressão de submissão do artigo 8º da Carta Estadual, corolário do artigo 29, caput, da Constituição Federal.

O Legislativo extrapolou a esfera de competência que lhe é própria, e invadiu a do Executivo, restringindo a discricionariedade do Prefeito Municipal de dispor plenamente sobre atividades referentes a cargos, funções ou empregos públicos, impondo-lhe, inclusive, um ente de natureza incomum (o Conselho Municipal de Eventos), que se sobrepõe à própria atividade dos órgãos da administração. 

2.2. O VÍCIO MATERIAL

A Lei Municipal n.º 2.270/2005, ao que se verifica, tem por escopo, ainda que de forma indireta, dificultar, se não mesmo impedir, a realização de feiras itinerantes dentro do município, objetivando, provavelmente, proteger o comércio local da concorrência que essas feiras podem representar. Os atos normativos atacados estão a violar, pois, dada a falta de razoabilidade, o princípio constitucional que garante a todos o livre exercício do comércio, estipulado no art. 170, inciso IV, da Constituição Federal.

O Poder Público pode legislar, sim, sobre o controle dessa concorrência, exigindo que algumas atividades cumpram certos requisitos – como é o presente caso, onde as feiras devem receber o alvará da prefeitura para poderem funcionar –, mas isso não pode significar a inviabilização do exercício do comércio, o que ocorre quando os requisitos exigidos por lei são irrazoáveis a ponto de impedir seu cumprimento pelos organizadores.

Portanto, ainda que admissível, ou conveniente, que os municípios legislem acerca da realização dessas feiras, podem fazê-lo tão-somente no que concerne aos requisitos referentes ao interesse local municipal, como, por exemplo, a segurança e ao horário de funcionamento (art. 13, II, da Constituição Estadual), matérias eminentemente de interesse local, autorizadas, portanto, pelo art. 30, I, da CF. Ao contrário, as demais restrições demonstram a falta de razoabilidade do legislador municipal, restando clara sua intenção de dificultar ao máximo o exercício da concorrência por parte dos comerciantes que dependem das feiras para vender seus produtos.

As exigências impostas na Lei atacada, ofendem o Princípio da Razoabilidade, consagrado no art. 19 da CE, igualmente fere o Princípio da Isonomia disposto no art. 5º da CF, porquanto criam obstáculos que não existem para os comerciantes locais. 

Mostra-se pertinente, neste passo, a lição de Manoel Jorge e Silva Neto, na sua obra Direito Constitucional Econômico (1ª ed., São Paulo: LTr, 2001), quando cita Paulo Sandroni, caracterizando a livre concorrência como sendo a “situação do regime de iniciativa privada em que as empresas competem entre si, sem que nenhuma delas goze da supremacia em virtude de privilégios jurídicos, força econômica ou posse exclusiva de certos recursos”.

Chega a ser difícil, aqui, dada a extensão do rol de imposições que a lei contém, destacar-se quais das exigências são razoáveis, vistas individualmente, e quais se mostram abusivas. Todavia, o que forma o contexto de abusividade legislativa, que fulmina eventuais iniciativas de realização dessas feiras, são exatamente a extensão e a minudência da relação de requisitos, na prática incumpríveis, que infletem, inclusive, na esfera do Direito do Consumidor, que investem o Conselho Municipal de  Eventos condição de guardião dos tributos federais, estaduais e municipais, que impõe normas atinentes às exigências próprias do CREA, que exige contratação de empresa de vigilância registrada na Polícia Federal (o que provavelmente não é feito com relação ao comércio local, que conta com seus próprios meios de vigilância), que impõem normas técnicas acerca de mercadorias (selo do INMETRO); enfim, dificuldades sobre dificuldades, às quais se somam obrigações sui generis, como a de reserva de parte da área física da feita para funcionamento de órgãos municipais, estaduais e federais, ou a de instalação de dois conjuntos de instalações sanitárias de WCs, em padrão ABNT (um masculino, outro feminino), a cada 150 metros quadrados de área de exposição de mercadorias (uma área de venda de 10mX15m implica duas instalações sanitárias).

Nesse sentido, cabe ressaltar a jurisprudência deste E. Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Mostra-se inconstitucional a lei municipal que, ao dispor sobre a realização de feiras e exposições em município, acaba por ferir princípio do livre exercício do comércio, protegendo, de forma abusiva o comércio local da concorrência externa. Afronta aos artigos 170, IV, da CF e 8º, 10, 13, II e 19, da CE. Ação julgada procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70009015876, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Carlos Stangler Pereira, Julgado em 22/11/2004)

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. LEI MUNICIPAL. ATRIBUIÇÃO DE SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VÍCIO DE INICIATIVA. 1. É inconstitucional a Lei 1.852/03, do Município de Butiá, que dispõe sobre a realização de feiras eventuais de vendas de produtos e serviços no município, na medida que, ao criar atribuições às Secretarias e Órgãos da Administração Municipal, usurpou matéria reservada à iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo (CE/89, art. 60, II, "d"). 2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007256506, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 05/04/2004) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 3.570/02, DO MUNICIPIO DE SANTA ROSA. LEI QUE REGULAMENTA A REALIZAÇAO DE FEIRAS DE EVENTOS NO MUNICÍPIO. MEDIDAS PROTECIONISTAS AO COMÉRCIO LOCAL. IMPOSIÇÃO DE EXIGÊNCIAS INADMISSÍVEIS PARA O LICENCIAMENTO DE COMÉRCIO ITINERANTE, ATRAVÉS DE FEIRAS TEMPORÁRIAS. VIOLAÇAO AO PRINCIPIO DA LIVRE CONCORRENCIA (CF, ART. 170, IV), AO QUAL O MUNICÍPIO DEVE OBEDIENCIA (CE,ART. 8°). EXIGÊNCIAS ATENTATÓRIAS AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, OBSERVÂNCIA IMPOSTA A ADMINISTRAÇAO PUBLICA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS A COMUNIDADE (ART. 19 DA CE). INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2° E PARAGRAFO UNICO, 6°, II, E 8°, SEUS INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI MUNICIPAL N° 3.570/02. REPRESENTAÇAO ACOLHIDA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70006846596, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 29/12/2003) 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. REEXAME NECESSARIO. MANDADO DE SEGURANCA. FEIRA ITINERANTE OU EVENTUAL DE EVENTOS. LEI MUNICIPAL N. 4.241/99 DO MUNCIPIO DE SANTA MARIA, QUE DISPOE SOBRE A REALIZACAO DE FEIRAS EVENTUAIS DE VENDAS DE PRODUTOS E SERVICOS NO MUNICIPIO. PROTECAO ABUSIVA DO COMERCIO LOCAL DA CONCORRENCIA EXTERNA. PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS DO LIVRE EXERCICIO DE QUALQUER ATIVIDADE ECONOMICA E DA LIVRE CONCORRENCIA, QUE DIRETA OU REFLEXAMENTE RESTAM ATINGIDOS. NAO PODE O MUNICIPIO RESTRINGIR, AINDA QUE DIRETAMENTE, A DISPOSICAO CONSTITUCIONAL QUE ASSEGURA A LIBERDADE DE COMERCIO E A LIVRE CONCORRENCIA. ART. 170, IV DA CARTA FEDERAL E ART. 13, II, DA CARTA GAUCHA, CONFERINDO COMPETENCIA AOS MUNICIPIOS, APENAS PARA PROPOR HORARIOS DE FUNCIONAMENTO DE COMERCIO. PRECEITOS DA LEI OBJURGADA, DITADOS PELO ESPIRITO DE AFASTAR CONCORRENCIA ADVENTICIA, QUE FEREM, IGUALMENTE, O PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE DAS LEIS, A PONTO DE IMPEDIR SEU CUMPRIMENTO PELOS ORGANIZADORES. ART. 19, DA CARTA ESTADUAL. NEGATIVA DE ALVARA QUE SE EMBASA EM LEI INCONSTITUCIONAL E SE OSTENTA INADMISSIVEL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. PROCEDENCIA DO INCIDENTE. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA, "INCIDENTER TANTUM" DO ART. 8., E PARAGRAFOS, DA LEI N. 4.241/99, DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA. (18 FLS - D) (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70005663554, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 24/03/2003) 

3. REQUERIMENTOS:

Diante do exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) sejam notificadas as autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Leis Municipais impugnadas, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) seja citado o Sr. Procurador-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual;

c) seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 2.270/2005 de Canela, RS, por afronta ao art. 170, IV, da Constituição Federal e aos arts. 8º, 10, 13, II, 19, 60, II, “d”, 82, II, da Carta Estadual.

Porto Alegre, 16 de novembro de 2006.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA

Procurador-Geral de Justiça.

AFA/RAR

SUBJUR N.º 003503/2006

PAGE  
6
SUBJUR N.º 003503/2006


